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PORTARIAS
PORTARIA N° 295 /19

DISPÕE SOBRE O REVEZAMENTO DE JORNADA DE TRABALHO 
DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 
NOS DIAS 21 DE JUNHO DE 2019 E 15 DE JULHO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/2002, RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o regime de revezamento de jornada de 
trabalho dos servidores do Poder Legislativo nos dias 21 de 
junho de 2019 e 15 de julho de 2019, na seguinte forma:
I - parte dos servidores trabalhará no dia 21 de junho de 
2019, folgando no dia 15 de julho de 2019;
II - outra parte dos servidores trabalhará no dia 15 de julho 
de 2019, folgando no dia 21 de junho de 2019.
Parágrafo único - As chefias dos órgãos da estrutura admi-
nistrativa e dos Gabinetes de Vereadores deverão promover 
as escalas de revezamento dos servidores conforme dispos-
to nos incisos do caput deste artigo, de forma que o fun-
cionamento normal da Câmara Municipal, durante todo o 
horário de expediente, não fique prejudicado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de junho de 2019.

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

PORTARIA 296/19
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de junho de 2019, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, lotada no gabinete do Vereador Wender Marques Andrade:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01 
Priscila Fernandes de Lima.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de junho de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

EXTRATOS

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ATENA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
Espécie: Contrato nº. 027/2019.
Fundamento: Pregão Presencial nº 007/2019, Processo nº 
009/2019, homologado em 17/05/2019, do tipo “menor 
preço por lote” atendendo o disposto na Portaria n.º 187 
de 2008, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, dos Decre-
tos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, n.º 3.697, de 21 de 
dezembro de 2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Com-
plementar nº147 de 7 de agosto de 2014,  Lei 12.440/11, e 
legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Objeto: Aquisição de materiais diversos: (itens 01 e 05) 
Recurso Orçamentário: 01.122.8004. 2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos -– Ficha 8905 – 3.3.90.30.00 
– Material de Consumo – 16 –Material de Expediente – 21 
– Material de Copa, Cozinha – 22 – Material de Limpeza e 
Produto de Higienização.
Valor Global: 18.506,80 (dezoito mil, quinhentos e seis re-
ais e oitenta centavos). 

Prazo: A partir da emissão da Nota de Empenho e Pedido 
Parcial de Compra até 31/12/2019.
Data de Assinatura: 07/06/2019.

HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

RONALDO ALVES PEREIRA
1º Secretário e Ordenador de Despesas 

Extrato de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Uberlândia
Contratado: AUTOMATIZA BRASIL LTDA ME
Espécie: Contrato nº 028/2019.
Fundamento: Pregão Presencial nº008/2019, Processo 
nº011/2019, homologado em 22/05/19, do tipo “menor 
preço por item atendendo o disposto na Portaria n.º 187 de 
2008, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, dos Decretos 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, n.º 3.697, de 21 de de-
zembro de 2000, Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 
legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA para atender a Câmara Municipal de Uberlândia 
no exercício de 2019. (itens 01,03 e 04)
Prazo:  a partir da emissão da Nota de Empenho e Pedido 
Parcial de Compra até 31/12/2019.
Valor global: R$ 35.796,10 (trinta e cinco mil, setecentos e 
noventa e seis reais e dez centavos). 
Recursos: 01.122.8004. 2.258 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos -– Ficha 8905 – 3.3.90.30 00 – Material de 
Consumo – 17 –Material de Processamento de Dados.
Data da Assinatura: 06/06/2019.

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

Ronaldo Alves Pereira
1º Secretário Ordenador de Despesas

Extrato de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Uberlândia.
Contratado: CONCORRÊNCIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP
Espécie: Contrato nº 029/2019.
Fundamento: Pregão Presencial nº008/2019, Processo 
nº011/2019, homologado em 22/05/19, do tipo “menor 
preço por item atendendo o disposto na Portaria n.º 187 de 
2008, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, dos Decretos 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, n.º 3.697, de 21 de de-
zembro de 2000, Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 
legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA para atender a Câmara Municipal de Uberlândia 
no exercício de 2019. (item 02)
Prazo:  A partir da emissão da Nota de Empenho e Pedido 
Parcial de Compra até 31/12/2019.
Valor global: R$ 891,00 (oitocentos e noventa e um reais)
Recursos: 01.122.8004. 2.258 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos -– Ficha 8905 – 3.3.90.30 00– Material de 
Consumo – 17 –Material de Processamento de Dados.
Data da Assinatura: 06/06/2019. 	

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

Ronaldo Alves Pereira
1º Secretário Ordenador de Despesas
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Extrato de Contrato

Contratante: Câmara Municipal de Uberlândia.
Contratado: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E 
PAPELARIA LTDA
Espécie: Contrato nº 030/2019.
Fundamento: Pregão Presencial nº008/2019, Processo 
nº011/2019, homologado em 22/05/19, do tipo “menor 
preço por item atendendo o disposto na Portaria n.º 187 de 
2008, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, dos Decretos 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, n.º 3.697, de 21 de de-
zembro de 2000, Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 
legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE IN-
FORMÁTICA para atender a Câmara Municipal de Uberlândia 
no exercício de 2019. (item 05)
Prazo:  A partir da emissão da Nota de Empenho e Pedido 
Parcial de Compra até 31/12/2019.
Valor global:  R$71.469,00 (setenta e um mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais) 
Recursos: 01.122.8004. 2.258 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos -– Ficha 8905 – 3.3.90.30 00– Material de 
Consumo – 17 – Material de Processamento de Dados.
Data da Assinatura: 06/06/2019. 	

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

Ronaldo Alves Pereira
1º Secretário Ordenador de Despesas

ATAS

RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 5º PERÍODO DA 3ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE JUNHO DE 2019 
TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Hélio 
Ferraz - Baiano; 1º Vice-Presidente – Vilmar Resende; 2º 
Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 3ª Vice-Presidente – Doca 
Mastroiano; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Ro-
naldo Alves; 2º Secretário – Isac Cruz. ABERTURA: Ao déci-
mo primeiro dia do mês de junho de dois mil e dezenove, 
terça-feira, o Presidente, Hélio Ferraz – Baiano, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacio-
nal Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO 
DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados Objetos de 
Deliberação: 01) Projeto de Decreto Legislativo que Con-
cede Título de Cidadão Honorário ao Dr. Paulo Vieira, de 

autoria do Vereador Thiago Fernandes; 02) Projeto de De-
creto Legislativo que Concede Diploma de Honra ao Méri-
to a Associação Comunidade Vida, de autoria do Vereador 
Thiago Fernandes; 03) Projeto de Lei que Acrescenta dispo-
sitivos na Lei nº 9279de 25 de julho de 2006 e suas altera-
ções, que “Dispõe sobre a organização do serviço público 
de transporte de passageiros do município Uberlândia, cria 
a JARIT – Junta Administrativa de Recursos de Infração de 
Transporte”, de autoria da Vereadora Flávia Carvalho; 04) 
Projeto de Decreto Legislativo que Concede Título de Ci-
dadão Honorário a Jonathan Matthew Svoboda, de autoria 
do Vereador Thiago Fernandes; 05) Projeto de Decreto Le-
gislativo que Concede Título de Cidadã Honorária a Emily 
Natasha Sviboda, de autoria do Vereador Thiago Fernandes; 
06) Projeto de Decreto Legislativo que Concede Título de 
Cidadã Honorária a Dawn Melissa Smith, de autoria do Vere-
ador Thiago Fernandes; 07) Projeto de Decreto Legislativo 
que Concede Título de Cidadão Honorário a David Jonathan 
Smith, de autoria do Vereador Thiago Fernandes; 08) Proje-
to de Lei Complementar que Altera a Lei Complementar nº 
523, de 7 de abril de 2011 e suas alterações, que “Dispõe 
sobre o parcelamento do solo do município de Uberlândia 
e de seus distritos e dá outras providências”, de autoria 
do Prefeito Municipal; 09) Projeto de Lei que Altera a Lei 
nº 10.686, de 20 de dezembro de 2010, que “Estabelece 
as diretrizes do sistema viário do município de Uberlândia, 
revoga os dispositivos legais que menciona e dá outras pro-
vidências”, de autoria do Prefeito Municipal. Foram enca-
minhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE-
DAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 307/17 que Altera dispositivos 
da Lei nº 12.650,de 18 de abril de 2017 que “Dispõe sobre 
a licença prévia para funcionamento dos estabelecimentos 
que especifica, em imóveis e edificações que não cumpram 
os requisitos de acessibilidade exigidos pela legislação em 
vigor para obtenção de alvará de funcionamento e habite-
se, institui o selo de certificação de acessibilidade, revo-
ga a Lei nº 12.207, de 24 de junho de 2015, o Decreto nº 
15.937, de 20 de agosto de 2015 e Decreto nº 16.484, de 
09 de maio de 2016 e dá outras providências”, de autoria 
da Vereadora Flávia Carvalho, com substitutivo às fls. 38; 
02) Projeto de Lei nº 1019/19 que Proíbe a utilização de co-
pos e canudos plásticos, no município de Uberlândia, salvo 
aqueles compostos por material biodegradável, de autoria 
do Vereador Ricardo Santos. Foi Formada Comissão Especial 
pelos Vereadores Helvico Queiroz, Antônio Carrijo e Silésio 
Miranda, para emissão de parecer ao Projeto de Decreto 
Legislativo nº 256/19 que Concede Título de Cidadã Hono-
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rária à Deputada Federal Greyce de Queiroz Elias, de au-
toria da Vereadora Michele Bretas. Foi Formada Comissão 
Especial pelos Vereadores Alexandre Nogueira, Felipe Felps 
e Roger Dantas, para emissão de parecer ao Projeto de De-
creto Legislativo nº 257/19 que Concede Título de Cidadã 
Honorária a Alessandra Fernandes Borges Carvalho, de au-
toria da Vereadora Michele Bretas. Foi aprovado o pedido 
de urgência do Líder do Prefeito, Vereador Wilson Pinheiro, 
na tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 102/19 
que Altera a Lei Complementar nº 523, de 7 de abril de 
2011 e suas alterações, que “Dispõe sobre o parcelamento 
do solo do município de Uberlândia e de seus distritos e 
dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal, 
e do Projeto de Lei nº 1021/19 que Altera a Lei nº 10.686, 
de 20 de dezembro de 2010, que “Estabelece as diretrizes 
do sistema viário do município de Uberlândia, revoga os 
dispositivos legais que menciona e dá outras providências”, 
de autoria do Prefeito Municipal, com emissão de pareceres 
em conjunto das comissões pertinentes. ORDEM DO DIA: Foi 
aprovada a ata da 6ª reunião do 5º período da 3ª sessão 
ordinária. Foram aprovados os requerimentos, indicações 
e moções n°s 18226, 18485 a 18493, 18495, 18498, 18499, 
18503, 18506 a 18510, 18513, 18519, 18521, 18526, 18537 
a 18548, 18553, 18555, 18559, 18562, 18564, 18565, 18568, 
18573 a 18585, 18587, 18589 a 18591/19. PROJETOS EM 
DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto 
de Lei nº 878/19 que Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos fornecedores de bens e serviços estabe-
lecidos no município de Uberlândia a divulgar o direito con-
sumerista previsto na Lei Estadual 20.334, de 01 de agosto 
de 2012, e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Ronaldo Alves, aprovado com emendas às fls. 08 por maioria 
simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 1002/19 que Desa-
feta do domínio público e autoriza o município de Uberlân-
dia a conceder direito real de uso do imóvel que especifica 
à Associação Desenvolvendo Vida e Missão – ADVEM, e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, apro-
vado por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 03) Projeto de 
Lei nº 1006/19 que Altera a Lei nº 11.508, de 30 de setem-

bro de 2013, que “Dispõe sobre o Programa de Apoio Escolar 
‘Kit Escolar’ no município de Uberlândia, revoga a Lei nº 
9.691, de 20 de dezembro de 2007 com alterações poste-
riores, e dá outras providências”, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 ausências; 
04) Projeto de Lei nº 1007/19 que Autoriza a abertura de 
crédito suplementar no orçamento da Secretaria Municipal 
de Educação no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta  e cinco 
mil reais) e a transferência de recursos às entidades que 
menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
24 votos favoráveis e 02 ausências; 05) Projeto de Lei nº 
1009/19 que Autoriza a abertura de crédito suplementar no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) e a transferência de recursos à 
entidade que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por 21 votos favoráveis e 05 ausências; 06) Proje-
to de Lei Complementar nº 100/19 que Dispõe sobre o Pro-
grama “Uberlândia Mais Saúde” e dá outras providências, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 23 votos fa-
voráveis e 03 ausências; foi mantido o parecer contrário à 
emenda nº 01 por 14 votos favoráveis, 07 votos contrários e 
05 ausências; foi mantido o parecer contrário à emenda nº 
02 por 15 votos favoráveis, 07 votos contrários e 04 ausên-
cias; foi rejeitado o pedido de vista da Vereadora Jussara 
Matsuda por maioria simples simbólica. Em 2ª Discussão e 
Redação Final foi aprovado: Projeto de Lei nº 1003/19 que 
Autoriza o município de Uberlândia a ceder os bens que 
especifica à Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e 
Lazer – FUTEL e dá outras providências, de autoria do Pre-
feito Municipal, aprovado por maioria simples simbólica. O 
Presidente, Hélio Ferraz – Baiano, agradeceu a presença de 
todos convidando para a próxima sessão e encerrou a pre-
sente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois 
de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos 
anais da Câmara Municipal, em resumo.

HÉLIO FERRAZ – BAIANO
Presidente

RONALDO ALVES
1º Secretário


